
• CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR 

ATO NÚmERO 02/80 

Da 31 da janeiro da 1980 

OispÕa,sobra a 9rganização da Blocos 
part!darios e da outras providências. 

_ A mESA DA CÂmARA MUNICIPAL O~ ARARAQUARA, Esta• 
do da Sao Paulo, usando da suas etribuiçoes legais, a em cum 
primento ao disposto no artigo 30, da Lei federal ng 6767 1 de 
20 de dezembro de 1979, 

R E S O L V E I 

Artigo 10 - Os vereadores à Câmara municipal de 
Araraquara reunir-se-ão em Blocos, até o registro e funcio 
namento dos partidos, consoante dispÕe o artigo 30 1 da La! 
Federal ng 676ld3 20 de dezembro da 1979. 

§ lg - Os Blocos serão constituidos dos filie -
dos ·a um mesmo partido em organização e terão as mesmas etr! 
buiçÕes de partidos politicos . 

§ , ' 
2g - Cada Bloco parlamentar indicara a mesa um 

LÍder e um Vice-LÍder, com as prerrogativas a direitos . defi
nidos no Regimento Interno. 

Ar~igp 22 • Constituido o Bloco, seus integran
tes ancaminharao a mesa documento por eles subscrito,conjun 
ta ou separadamente, indicando o nome do Bloco a que perten 
cem, vedado ao vereador transferir - se para outro Bloco . -

_ Artigo 30 - f~ca mantida a atual composição das 
Comissoes Permamentes, ate que se complete a for~ação dos 
Blocos parlamentares. 

, , ,.. #IW 

Paragrafo unico - A d2signaçao, substi~uiçao 9u 
preenchimento de cargo nas Comiss9es Permamentes so podara 
ocorrer através de indicação de L~der do Bloco respectivo . 

Artigq 40 - Em caso de vaga ou licença de verea
dor, convocar-se-a o suplente da mesma legens ·aque perten
cia o titular,antes da Lei federal ng 6767 , de 20 de dezem
bro de 1979 . 

Artigo 52 - Não terá participação em Comissão 
Permanente o vereador sem filiação a Bloco parlamentar . 

Artigo 60 - O prédio da Câmara municipal de Ar~ 
ra quara e suas dependencias não podarão ser utilizadas ea -
ra o funcionamento de partidos politicos ou representaçoes 
dos mesmos e nem seus servidores neles trabalharão . 

Artigo 70 - fica estabelecido o prazo de 90 ( no 
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(noventa) dias, a contar do inicio da 4i Sessão Legislativa, 
da BD Legislatura, para que se complete a formação dos Blo
cos parlamentares. 

Artigo Bg- Este Ato entrjr~ em vigor,na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario . 

e um) 
tos e 

Pub licado na Diretoria do Expediente e Pessoa l 
da câmara municipal de raraquara, mesma data. 

,RIPES ANC~~mR P~O;j) 
Diretor G~~-----~-----


